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Órgão: Ministério da Infraestrutura/Agência Nacional de Transportes Aquaviários

RESOLUÇÃO Nº 7.821, DE 19 DE JUNHO 2020

Dispõe sobre os procedimentos para elaboração da versão

simplificada dos estudos prévios mencionados no art. 6º, § 1º,

inciso IV do Decreto nº 8.033, de 2013.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da

competência que lhe é conferida pelo inciso VI do art. 19 do Regimento Interno, com base no disposto no

inciso IV do art. 27 da Lei nº 10.233, de 2001, considerando o que consta do Processo nº

50300.005641/2017-09 e tendo em vista o deliberado em sua 480ª Reunião Ordinária, realizada entre 17

e 20 de junho de 2020, resolve:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos para elaboração da versão simplificada dos estudos

prévios de viabilidade técnica, econômica e ambiental mencionados no art. 6º, § 1º, inciso IV do Decreto nº

8.033, de 2013.

Art. 2º Os procedimentos de que trata o art. 1º estarão disponíveis na íntegra no sítio eletrônico

desta Agência: portal.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União -

DOU.

FRANCISVAL DIAS MENDES

Diretor-Geral Substituto

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


